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LEI N° 1_ DE DE ABRIL DE 2019. 
AUTORIA: DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS 

Denomina de Médico e Ex-Deputado 
Estadual Dr. Epitácio Leite Rolim o edifício 
sede do Instituto de Polícia Científica - IPC, 
situado no bairro Agrovila, localizado no 
Município de Cajazeiras, neste Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Fa,ço saher que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

I.' 

Art. 1° Fica denominado de Médico e Ex-Deputauo 
Estadual Dr. Epitácio Leite Rolim o edifício sede do Instituto de Polícia 
Científica - IPC, situado no bairro Agrovila, localizaua no município de 
Cajazeiras, neste Estado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vIgor na uata ue sua 
publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA. em João Pessoa, 
Proclamação da República. 

de abril 

,JOÃO AZEVrDO - LlNS-FI LHO 
Governador 
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